
Cessão de Crédito

A Cessão de Crédito é um negócio jurídico onde o credor (cedente) transfere a sua posição na
relação obrigacional a um terceiro (cessionário). Trata-se de uma alteração no polo subjetivo
ativo da obrigação.

Polo Ativo (Credor): Tem o direito de receber (sujeito ativo).
Polo Passivo (Devedor): Tem o dever de prestar (sujeito passivo).
Objeto da Cessão: Não é o bem em si (ex: o dinheiro físico), mas o direito de receber a
prestação.

Sujeitos da Cessão

Cedente: O credor originário que transfere o crédito.
Cessionário: O novo credor que adquire o crédito.
Cedido: O devedor, que agora deverá pagar ao novo credor.

Abrangência (Princípio da Gravitação)

A cessão de crédito abrange não apenas a obrigação principal, mas também todos os seus
acessórios (juros compensatórios, moratórios, garantias, etc.), salvo disposição em contrário.

Eficácia e Notificação do Devedor

A notificação é o ponto crucial para que a cessão produza efeitos em relação ao devedor.

Inter Partes: A cessão vale entre cedente e cessionário desde a celebração.
Erga Omnes (Perante Terceiros): Para valer contra terceiros, deve ser celebrada por
instrumento público ou particular registrado em cartório.
Eficácia perante o Devedor: A cessão só é eficaz para o devedor quando ele é notificado
.
Importância da Quitação: O devedor precisa saber a quem pagar para receber a quitação
válida.
Teoria da Aparência: Se o devedor, de boa-fé e sem ter sido notificado, pagar ao credor
originário (cedente), o pagamento é considerado válido e ele fica exonerado da obrigação.
Se houver erro após a notificação, ele paga mal e deve pagar novamente ao credor correto
(quem paga mal, paga duas vezes).

Pluralidade de Cessões (Mesmo Crédito)
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Se o credor ceder o mesmo crédito a várias pessoas, prevalece a cessão daquele que apresentar
o título/documento da obrigação (tradição do título). O direito de crédito, para fins de
transmissão, é considerado um bem móvel, consumando-se com a entrega do título.

Direito de Conservação

Mesmo antes de notificar o devedor (momento em que ainda não pode exigir a cobrança), o novo
credor (cessionário) já possui o direito de praticar atos conservatórios. Um exemplo seria entrar
com uma tutela cautelar para evitar que o devedor dissipe seu patrimônio.

Exceções (Defesas) do Devedor

O devedor pode opor ao cessionário as exceções (defesas) que tiver contra ele, bem como as
que, no momento em que veio a ter conhecimento da cessão, tinha contra o cedente.

Exceções Objetivas: Ligadas ao objeto (ex: prescrição).
Exceções Pessoais: Ligadas à relação entre as partes (ex: compensação).
Regra Especial: Na cessão de crédito, excepciona-se a regra da inoponibilidade das
exceções pessoais; o devedor pode usar contra o novo credor defesas que tinha contra o
antigo.

Responsabilidade do Cedente (Pro Soluto vs. Pro Solvendo)

Esta classificação diz respeito ao risco da insolvência do devedor:

1. Cessão Pro Soluto (Regra Geral): O cedente responde apenas pela existência e
legalidade do crédito no momento da cessão. Ele não garante que o devedor terá dinheiro
para pagar.

2. Cessão Pro Solvendo (Exceção): O cedente responde pela existência do crédito E
também pela solvência (pagamento) do devedor. Se o devedor não pagar, o cessionário
pode cobrar do cedente. (Deve estar expressa em contrato ou lei).

Penhora de Crédito

Se um crédito for penhorado judicialmente e o devedor, ciente da penhora, ainda assim pagar ao
credor (ou se o crédito for cedido após a penhora), esse pagamento não terá eficácia contra o
terceiro exequente. A penhora "trava" o crédito em favor de quem detém a ordem judicial (ex: um
credor de pensão alimentícia).
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